
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI N° 441/2022 

Acrescente-se o seguinte art. 6° ao Projeto de Lei n° 441/2022 renumerando-se os artigos 

subsequentes: 

"Art. 6° Fica vedada a utilização de recursos oriundos das operações de crédito 
desta lei para a regularização de ocupações em área de propriedade privada.". 

Belo Horizonte, 21 de março de 2023. 

Vereador BRAULIO LARA 

Partido NOVO 

Partido NOVO 

Vereadora MARCELA TRÓPIA 

Partido NOVO 
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